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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

DIRT TORIA Hi- NUCi Í.0 DC CONTRATOS
SiTVjMor tf í/.*iucis!m

CONTRATO N.° 034/2026

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM,
DE UM LADO, MUNICÍPIO DE
ALAGOINHAS E, DO OUTRO,
RESTART COMERCIO E SERVIÇOS
VALENCA LTDA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Estado Ida Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede
a Praça Graciliano de Freitas, s/n°, Alagoinhas, Bahia, CEP:48010-901, inscrito no CNPJ/MF sob número
13.646.005/0001-38, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. LUCIANO SÉRGIO
DE JESUS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n.° 634.***-***-72 doravante denominado
CONTRATANTE e do outro lado, RESTART COMERCIO E SERVIÇOS VALENCA LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 35.658.074/0001-02, localizada na Fua Sete de Setembro, n° 620, Térreo, Bairro: Centro,
Valença/BA, CEP: 45.400-000, Email: restart.vca@ 3mail.c0m, Tel:(75)3641-0749, sendo representada
pelo Sra. Shirley de Sousa de Sena, brasileira, inscrito no CPF/MF sob o n° 776.***.***-04, portador do
RG sob o n° 0065273613 SSP/BA, doravante denom nada CONTRATADA, submetidos ambos ao regime
da Lei n° 14.133/2021, resolvem celebrar ) este contrato, em decorrência do Processo n. 16290/2025,
referente a Dispensa de Licitação n.° 003/2026, hom )logado(a)/ratificado(a) em 11.02.2026, e alterações
posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante
independentemente de transcrição, os documentos:

a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 e seus anexos.
b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em 02/02/2026.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 Este contrato tem por objeto o fornecimento de BOTAS PARA OS SERVIDORES DO SAMU
- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA.

LOTE 01
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALDESCRIÇÃOITEM UF QUANT

BOTA CANO LONGO, CONFECCION|4DA EM
COURO HIDROFUGADO/MICROFIBRA S
E CORDURA, REFLETIVqS TRASE
LATERAIS SUPERIORES, ZÍPÉR COM LÁPELA DE
PROTEÇÃO, PROTETOR DEj ( GÁSPEA EM SBR,
FOLEN EM CORDURA, COM FORRO DE
ISOLAMENTO INTERNO NX EXTENSÃO DO
ZÍPER. CANO FORRADO ÁCOLCHOA DO COM
ESPUMA E TECIDO ANTI-+RANSPIRANTE DE
POLIÉSTER E COM REFORÇO NA PARTE
DIANTEIRA, CANO SUPERIOR COM E.ÁSTICO.
BIQUEIRA TERMOPLÁSTICA : COM F EFORÇO
PROTETOR EXTERNO DE BORRACHA. RALMILHA
ANTIBACTERIANA
ABSORÇÃO DE IMPACTOS EM EVA bE ALTA
RESISTÊNCIA E POLIÉSTER |PARA AESORÇÃO
DE SUOR. SOLADO DE BORRÁCHA REFORÇADO
, ANTIDERRAPANTE E RESISTENTE K ALTAS
TEMPERATURAS

INTÉTICA
IROS E

1 R$ 338,00 R$ 30.420,00UND 90

QUE PROPORCIONE

(300°C),j
BAQUEADO, ALTURA DA BOTA SEM
MÍNIMO DE 27 CM

TOTÁLMENTE
SOLADO

!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
I ESTADO DA BAHIA

, SOLADO EM P.U. DEVERA POSSUIR LOGO
SAMU. COM CERTIFICADO iDE APROVAÇÃO DO
MINISTÉRIO
DISPONIBILIDADE DE

(CA).TfftABALHO
TAMANHOS

(SEGUIR ESPECIFICAÇÕES^ I
IDENTIDADE VISUAL DO SAMU).

DO
DO 34 AO 48.

DO MA MUAL DE

R$ 30.420,00VALOR TOTAL

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
nte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
125 da Lei n. 14.133/2021.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
supressões que se fizerem no objeto em até 25% (v
contrato, em conformidade com o estabelecidono art
1.3 A compra prevista neste instrumento} será feita de forma imediata e parcelada (se necessário),
conforme emissão de ordens de fornecimento devidanente formalizadas.

CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTACÃO LEGAL
2.1 A presente contratação através de dispjensa de I
14.133/2021, Decreto Municipal n° 5.887/2022.

citação tem amparo legal no Art. 75, inciso II da Lei

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 A vigência do contrato será de 12 (dozé) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
3.2 Os prazos poderão ser alterados nos termos da L íi Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E EXECUÇÃO E O OBJETO
4.1. A execução do objeto iniciará após a assinatura do contrato.
4.2. O objeto a ser adquirido enquadra-se na categori a de bens de consumo e possui características gerais
e específicas usuaimente encontradas no mercado e os requisitos da aquisição de botas para os
servidores do SAMU - serviço de atencimento móvel de urgência, devem abranger aspectos como
conformidade legal, experiência técnica, logística, visando garantir a escolha das empresas mais
adequadas de acordo com os parâmetros estabel ácidos pela Lei n° 14.133/2021. Logo, há que se
preencher os seguintes requisitos:
4.2.1 O fornecimento das botas para os se vidores deverá ser feito no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da data do recebimento da autor zação de ornecimento e/ou autorização de empenho, salvo se
houver pedido formal de prorrogação deste! devidamente justificado pelo fornecedor registrado e acatado
pelo Município, e mediante Autorização de! Fornecim anto, emitida pelo Setor de Compras, e entregue no
Almoxarifado, situado na rua Paulo Afonso, S/N, 3ALPÃO A05, Kennedy, Alagoinhas/BA, antes do
Atacadão Atakarejo, ao lado da academia jSião, e enr frente ao almoxarifado da SEDUC em dia e horário
comercial de segunda a sexta-feira no horário das ( 7:30hs às 13:00hs.
4.2.2 Os licitantes, na descrição detalhada do otjeto ofertado, deverão indicar as informações de
especificações técnicas e prazo de validaae dos podutos, e a empresa contratada deverá efetuar a
entrega das botas com prazo de validade de nó mín mo 6 (seis) meses de vida útil a contar da data de
fabricação;
4.2.3 É responsabilidade do FORNECEDOR, provid anciar todos os recursos e insumos necessários ao
perfeito cumprimento do objeto contratado,! deve.ndo estar incluídas no preço proposto todas as despesas
com materiais, insumos, mão de obra, fretes, émbclagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos
sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao 4perfeito fornecimento das botas;
4.2.4 As botas deverão ser entregues em acordo, corr o que for exatamente especificado no Edital.
4.3 Ao atender aos requisitos da contratação elencados, busca se assegurar que a aquisição de botas
para os servidores do SAMU seja realizada de formí i transparente, eficiente e em conformidade com os
princípios e normas estabelecidos pela Lei iji514.133/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO MÁXIMO ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO
5.1 O valor total do presente contrato é R$ 30.420,00 (trinta mil quatrocentos e vinte reais).
5.2 Para fins de reajuste de contratos será usado o IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo), A utilização do IPCA como índice cie reajuste em contratos administrativos está em conformidade
com as diretrizes estabelecidas pela legislajção brasik ira, especialmente a Lei n° 14.133/2021.
" A concessão dos reajustes de que trata a pres ente cláusula é condição negociai e dependerá de
solicitação da CONTRATADA, que o faráj |com pelo menos 30 dias de antecedência do aniversário da
apresentação da proposta ou do fim da vigência do cc ntrato, o que ocorrer primeiro.
5.4 A celebração de termos aditivos pana prorrocação de prazo do contrato sem manifestação da
contratada quanto ao reajuste a que porventura tenha direito importará na preclusão do direito.
5.5 Pedidos de reajuste posteriores ao prinjeiro terão como data base o último reajuste ou a data em que
deveria ter sido concedido este, mas não o fjoi por ren jncia tácita ou expressa pela contratada.
5.6 Os reajustes serão concedidos por termo aditivo ao contrato.

5.7 O índice de reajuste de preços será caculado pe lo IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor

5.3

Amplo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado pela Adm nistração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamer te através de crédito em conta especificada pelo
credor e mantida em instituição financeira indic ida pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal n°
4.914/2018).
6.2 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal n° 6.101/2024,
devendo ser obedecida a ordem cronológica de p; gamentos de obrigações de natureza contratual e
onerosa firmados pela Administração Pública, deven lo cada unidade gestora manter listas consolidadas
de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de
antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os ere lores de obrigações de baixo valor serão ordenados
separadamente, por fonte diferenciada de recursos, eu lista classificatória especial de pequenos credores.
Consideram-se de baixo valor as obrigações decorra ntes de contratos de compras e serviços cujo valor
contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o limite do inciso
II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 01 de abrilj cie 2021.
6.3 As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual ou
do transcurso de etapa ou de parcela, desjde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação,
conformidade com o cronograma de execução e
organograma estabelecido no Decreto. J6.4 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certilicação do adimplemento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrências r jlativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito,

consequente exclusão da lista classificatória d 3 credores. O fornecedor será reposicionado
classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo
documento fiscal, momento em que será -einiciada
disponíveis à unidade administrativa contratante. No
quanto a dimensão, qualidade e quantidade a parcel^ incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto
para pagamento.
6.5 No âmbito de cada unidade gestora, c
expedição da ordem de pagamento a que
respeitada a ordem cronológica das exigibilidades
subdividida nas seguintes categorias de contratos:
I - fornecimento de bens;
II - locações;
III - prestação de serviços;

realização de obras.

em
o cronograma financeiro, e seguirá 0 fluxo do

com a na lista

a contagem dos prazos de liquidação e pagamento
caso de controvérsia sobre a execução do objeto,

pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após
se refere b art. 64 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,

, classificada por fonte diferenciada de recursos,

% 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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6.6 Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.
6.7 Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classif cada, o se tor competente adotará as providências necessárias
à regularização do fluxo de pagamentos.
6.8 Havendo recursos disponíveis para solver obrigarão de natureza contratual e onerosa que esteja na
ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.
6.9 O pagamento parcial será permitido se jhouver in iisponibilidade financeira para o pagamento integral,
hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na me >ma ordem de classificação.
6.10 Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da
certidão negativa de débito com a seguridade social (
FGTS, além das certidões de regularidade com os tri
pagamento.

DND), da CNDT e da certidão de regularidade com o
>utos municipal, estadual e federal, sob pena de não

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1 As despesas correrão pela dotação orçamentária:

Projeto AtividadeUnidade EI smento de Despesa Fonte
500.0000/ 621.0000SESAU 2025 33.90.30

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE EXEC JCÃO PO CONTRATO
8.1 O objeto será entregue de acordo cojm as especificações contidas no Processo n. 10290/2026 e
Termo de Referência respectivo, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA, em
conformidade com o disposto no § 2° do ar . 89 da Le n. 14.133/2021.
8.2 A CONTRATADA deve entrar em contato com a secretaria solicitante após a assinatura deste
contrato para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar
transtornos durante a execução deste contrato.
8.3 A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo para a
não execução do contrato e não eximirá a CONTRA' ADA das penalidades a que estará sujeita pelo não
cumprimento das condições estabelecidas, j
8.4 O aumento nos custos dos produtos objeto dests contrato não poderá ser utilizado como justificativa
para o não fornecimento, salvo quando decorrerem de situações excepcionais e supervenientes à
assinatura do contrato, ou termo aditivo em caso de p orrogação de prazo.
8.5 O aumento de que fala o item anterior deve ser necessariamente apontado pela CONTRATADA em
momento anterior a apresentação de ordem de fornec mento.
8.6 Não será considerada situação excepe onal para efeito do que dispõe o item 8.4, a alta nos preços
ocasionada pelo processo inflacionário natural.
8.7 A execução deverá ser rigorosamenjte de ac
técnicos relacionados nesse instrumento e no terr IO de referência, sendo que quaisquer alterações
somente poderão ser realizadas se apresentadas por escrito e aprovadas pelo CONTRATANTE.
8.8 A CONTRATADA só será eximida de sua respcnsabilidade por qualquer evento considerado como
danoso e/ou prejudicial à regular execução contrito, se, após análise do CONTRATANTE, restar
concluído que se trata de fato imprevisível, dificulto >o à sua normal execução, ou previsível, porém de
consequências incalculáveis, ou ainda, d^ caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à
CONTRATADA o encargo de reunir toda docume ntação necessária à comprovação da ocorrência
dos fatosmencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE.

>rdo com as especificações e demais elementos

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PAS PARI ES
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - o Cor tratante estará obrigado a:

a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato;

9.1

4
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c) Fiscalizar e acompanhar a execução dojcontrato;
d) Receber os produtos fornecidos pela GONTRAT ADA, ou recusá-los dando-lhe ciência em caso de
imperfeições ou quando em desconformidajde com as especificações indicadas no Termo de Referência;
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente atestada
pelo fiscal do contrato, na forma da Cláusula Quarta deste Contrato;
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, cije modificações introduzidas nas especificações dos produtos,
sempre que houver necessidade de aprimoramento ou correção de documentos;
g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual aplicação de
multas previstas no Contrato;
h) Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos,
oficial de divulgação dos atos administrativos; e
i) Assegurar o livre acesso ao local de entrega, de pessoas credenciadas pela CONTRATADA para a
execução do CONTRATO, prestando-lhes esclarecim mtos que eventualmente venham a ser solicitados;
j) Emitir Autorização formal escrita para cada consulta individualmente;
k) Comunicar à contratada, por escrito, sobre impe feições, falhas ou irregularidades na aquisição dos
bens, para que seja reparado ou corrigido

se ocorrerem, no Diário Oficial do Município, órgão

I) A Administração não responderá por quaisquer con promissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Contra o, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da contratada, bem Icomo por c ualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2 DA CONTRATADA - A Contratada estará obrigí da a:
a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros
encargps previstos em Lei e com obsjervância das recomendações ditadas pela fiscalização da
CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada;
b) Arcar com todos os custos com mãô| de obra, materiais e transporte, EPI’s, impostos e taxas
necessários à execução deste contrato; j
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em ;ompatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação;
d) Efetuar o pagamento de todos os imfjostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem
federal, estadual ou municipal, vigentes, bem como da quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais, que
lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a tareeiros, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou
culposa de seus prepostos; j |
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos socia s, trabalhistas, previdenciários, adicionais, despesas
de transporte, estada e/ou diárias, alimeijitação, alejamento e quaisquer outras despesas com o seu
pessoal, competindo-lhe, também, observar, rigorosa nente, as disposições da Consolidação das Leis do
Trabalho e da legislação correlata; I
f) Repor, por sua conta, os produtos e itens não aceitos pela fiscalização;
g) Cumprir todas as exigências das leis e njormas ati lentes à segurança, higiene e medicina de trabalho,
fornecendo os adequados equipamentos Ide proteç io individual a todos os que trabalharem ou, por
qualquer motivo, participem da cadeia de entrega, incl
h) Respeitar os prazos contratuais previstosjneste cor
i) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte,
escrito, do CONTRATANTE;
j) Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente ,

execução dos serviços; | j
k) Providenciar o imediato afastamento de

Jindo o uso de uniforme e crachá de identificação;
trato;
o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por

qualquer alteração que possa comprometer a

empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou
inconveniente a correta execução deste instmmento;
I)Disponibilizar o material descrito neste contrato, nos prazos, condições estabelecidas pela secretaria, no-pis«l@çal e tempopequeridos, mediante requisiçõjes do preposto autorizado;

VISTO \ / ! 5
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itia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo

PREFEITURA MUN
ESTAC

m) Assegurar a boa qualidade do produto e gara
Código de Defesa do Consumidor;
n) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir

de exclusiva responsabilidade cia CONTRATADA.
o) Não caucionar ou utilizar o contrato a 'terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da
CONTRATANTE;
p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exiç idas na licitação;
q) Apresentar durante a execução do contrato, s 5 solicitado, documentos que comprovem cumprir a
legislação em vigor quanto às obrigações Jássumidas na presente licitação;
r) Não utilizar o contrato, como garantia de qualcuer operação financeira, a exemplo de empréstimos
bancários ou descontos de duplicatas. j
s) Assumir a responsabilidade pela boa qualicade dos produtos que entregar, bem como por
quaisquer danos decorrentes de vícios, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros;

sobre contrato serão

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1 A fiscalização do contrato será realizacla por servidor formalmente designado para acompanhamento;
10.20 objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado, inicialmente a partir de minuciosa
conferência no momento da entrega/recetiimento.
10.3 Mesmo após o recebimento definitivo e aceite os equipamentos ficarão em avaliação quanto à sua
durabilidade, validade e adequação às especificaçõe s exigidas, sendo anotado em protocolo próprio todas
as inconformidades para adoção dos procedimento: » administrativos necessários, observando-se o prazo
de garantia exigido para cada item;
10.40 Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscali;ação na execução objeto contratado, a qualquer hora,
por meio do gestor e/ou fiscal designado. J10.5 São competências do Fiscal do Contrato:
I- zelar pelo efetivo cumprimento das otlrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados ao Minicípio d Alagoinhas/BA;
II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços, bem como seus preços e quantitativos
está sendo de acordo com o instrumento contratual 6 o instrumento convocatório;
III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto
contratado; e j
IV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam
devidamente apurados.
10.6 A fiscalização do CONTRATANTE poderá
CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestc
10.7 A fiscalização anotará em registro pjrjóprio, tod
contrato, determinando o que for necessário à regula ização dos descumprimentos observados.
10.8 A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade verificada durar te a execução deste contrato.
10.9 0 contrato deverá ser executado fielrnentepelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte resf onderá pelas consequências de sua inexecução total

exigir a substituição de qualquer preposto da
r do contrato.
as as ocorrências relacionadas com a execução do

ou parcial.
10.10 Em caso de impedimento, ordem j de paralií
execução será prorrogado automaticamente pelo
mediante simples apostila; j.
10.11 As comunicações entre o órgão ó j entidad; e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
10.12 O órgão ou entidade poderá convocar represe
devam ser cumpridas de imediato; j
10.13 Após a assinatura do contrato ou instrumento

ação ou suspensão do contrato, o cronograma de
tfempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

o uso de mensagem eletrónica para esse fim;
ntante da empresa para adoção de providências que

equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
6PMÀ"
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representante da empresa contratada pare reunião iíicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigaçdés contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar d ; execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções japlicáveis, dentre outros.
10.14 A fiscalização decorrente desta cóntrataçãc , será acompanhada e fiscalizada pelo servidor (a)
FERNANDA SANTOS DO CARMO, matrijjila: 1977 '2.
10.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prs zo para a correção.
10.16 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapasse n sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
10.17 No caso de ocorrências que possí im inviabi
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediata
10.18 O fiscal do contrato comunicará aoj gestor
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
10.19 O fiscal do contrato será auxiliado pjelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e sUbsic iá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual. j |
10.20 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidzde, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imp ica em corresponsabiiidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos.
10.21 O gestor do contrato, será os (a) servidores (a) Reijane Nascimento De Sant’anna - matricula n°
193134, com atribuições administrativas e a função 1e administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização, especialmente:
I - Analisar a documentação que antecede o pagame nto;
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-fin anceiro do contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, após o jvido o fiscal do contrato;
IV - Analisar os documentos referentes ao|recebimer to do objeto contratado; *V - Acompanhar o desenvolvimento da execução at avés de relatórios e demais documentos relativos ao
objeto contratado;
VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
10.22 O contratado deverá indiciar um jresponsávsl legal com respectivos contatos (e-mail, celular e
Whatsapp), com poderes para represen á-lo persnte essa Municipalidade na execução do contrato
decorrente da contratação objeto deste terjrio de referência.
10.23 O contratado deverá manter preposto aceite pela Administração durante a prestação do serviço
e/ou fornecimento do bem para representslo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 PENALIDADES | |
11.1.1 À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir total ou parcialmente o contrato, ajuste ou
acordo celebrado com a Administração Pública Munic ipal, serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertência - comunicação formal apj fornecec
obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na drestação do serviço, em até 10 (dez) dias da data
estipulada para tanto. |
b) Multa - pena pecuniária em favor da Aclministraçjo Municipal pelos prejuízos causados decorrentes do
descumprimento de obrigações legais e contratuais.
c) Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a Administração
Pública Municipal. i

izar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
nente ao gestor do contrato.

do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

,!

or, sobre o descumprimento de contratos e outras
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d) Declaração de inidoneidade - declaração
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaraçã
contratar com a Administração Pública.
11.1.2 As penalidades indicadas nesta cláusula ser ão graduadas conforme a gravidade da infração, sem
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, garantido a ampla
defesa e o contraditório e aplicadas de acordo com c que segue:
a) Quando não atender às condições dajexecuçãc do contrato previstas no edital, termo de referência,
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente o CONTRATADO receberá multa de 10% (dez por
cento) a 20% (vinte por cento), além de suspens ão temporária de 12 (doze) meses, a depender do
prejuízo causado à Administração Públicaj Municipal
b) Quando o CONTRATADO retardar imo ivadamer te a execução deste contrato, ou de suas parcelas, lhe
será aplicada: j
1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, at é o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura, ou,
ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido,

ia qualidade de impróprio, de desqualificado, de
i de inidoneidade impede o fornecedor de licitar e

quando for o caso, além de suspensão de 3 (três) m jses;
2. Multa de 10% (dez por cento) a 15% i(quinze pc r cento) sobre o valor da fatura da execução quando
houver atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente, e suspens ão de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado
à Administração Pública Municipal;
3. Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor c a fatura, quando realizada a parcela contratual com
atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente, e suspensão de 6 (seis) njieses;
c) Sempre que paralisar a execução contratual seri justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cents) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão
de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causad ) à Administração Pública Municipal;
d) A CONTRATADA que executar o presente contrato em desacordo com o termo de referência de
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa aLsegurança de pessoas: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou
empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a. depender do prejuízo causado à Administração Pública
Municipal;
e) Quando houver descumprimento, no :aso de pjssoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações
relativas à relação de trabalho com seus empregado 3 e prepostos, quanto averbas previstas e orçadas nas
planilhas que compõem a proposta da contratada, jspecialmente o atraso de pagamento de salário, 13°
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso òu não fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou auxílio
alimentação, constantes das respectivas Iplanilhas cie preços; multa de 1% (um por cento) sobre o valor
mensal da fatura, por evento ocorrido, e suppensão cie 3 (três) meses;
f) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho; multa de 15%
(quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empe nho e suspensão de 6 (seis) meses,
g) A quebrar sigilo, estabelecido em contijato, de informações confidenciais sob quaisquer formas; multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois)
anos;
h) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da Administração
Municipal; declaração de inidoneidade, porjum prazo de 2 (dois) anos;
i) Apresentar documentos falsificados, adulterados JU inverídicos para inscrição, renovação ou alteração
nos processos licitatórios, dispensas ou injexigibilidades de licitação; declaração de inidoneidade, por um
prazo de 2 (dois) anos; '
11.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras I citações e contratações no âmbito do Município até o
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
11.3 A declaração de inidoneidade para licitar ou
pessoa física ou jurídica de participar de outras

contratar com a Administração Pública, impedirá a
icitações ou contratações enquanto perdurarem os
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motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da saição aplicada.
11.4 As multas aplicadas deverão ser pagas esponte neamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou serão
deduzidas do valor correspondente às faturas pendentes de pagamento, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa je o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, caso não
existam faturas vencidas e não pagas, oujfaturas a vencer.
11.5 As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal
Contratante/requisitante.
11.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor ds
sua diferença, a qual será descontada dos pagam jntos eventualmente devidos pela Administração, ou,
ainda, cobrada judicialmente.
11.7 A multa poderá ser aplicada cumule tivamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos ce usados à Administração Pública Municipal.

garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUC/ ,0 E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1 A inexecução total ou parcial do| contrato ensejará a sua extinção com as consequências
contratuais e as previstas em lei, com jfulcro no Título III , Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos
seguintes modos:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partis, por conciliação, por mediação ou por comité de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administr ação;
12.2 Constituirão motivos para extinção] Jdo contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de/

especificações, de projetos ou de prazos;j j ^II - desatendimento das determinações regulares enitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridadejsuperior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, di ssolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmejrjite comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - razões de interessè público, justificadas pela autaridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, pé ra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
12.3 O descumprimento, por parte danCONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais
assegurará ao CONTRATANTE o direito d'e extingui - o contrato a qualquer tempo, independentemente de
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
12.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até
10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contr sto existente na data da extinção, independentemente
de outras penalidades.
12.5 Caso o valor do prejuízo do CÒl^TRÁTANTE advindo da extinção contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal f revista no item anterior, esta valerá como mínimo de
indenização, na forma do disposto no art. 4jl6, parág afo único, do Código Civil.
12.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ALTERAÇÃO
13.1 A alteração de quaisquer das disposições ests

DO CONTRATO
belecidas neste contrato, somente se reputará válida

PM/T
VISTO 9
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se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá, com fulcro no
art. 124, da Lei n° 14.133/2021. j |

APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOSCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLACÃC
14.1Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, supletivamente', os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado. j
14.20s casos omissos serão resolvidosià luz da ríferida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e
aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUEIt-ICACÃO
15.10 CONTRATANTE providenciará aipublicação deste contrato no Diário Oficial do Município, e no
Portal Nacional de Contratações Públicas! (PNCP), nos termos do art. 174 daLei n. 14.133/2021, para fins
de garantia a ampla publicidade. i

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de AÍágoinhas/BA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúv das e questões oriundas deste contrato.
16.2E, por estarem acordes, as partes assinam ests contrato em duas vias de igual forma e teor.

RESTART COMERCIO
E SERVIÇOS
VALENCA
LTDA:35658074000

'nado de forma digitalpor
..../ART COMERCIO ESERVIÇOS
VALENCA LTDA:35658074000102
Dados:2026.02.23 14:12:01-03W

Assin
REST,Alagoinhas/ BA ,«23 de ^MeieWOde 2026.

102\

LUCIANO SÉR
SECRETÁRIO f

CONTRATANTE

fESUS SANTOS
AL DE SAÚDE

RESTART COMERCIO E SERVIÇOS
VALENCA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHA 1:
CPF/MF: CCn. ÇÃÇrffi

í—àTESTEMUNHA 2:
CPF/MF: Ó SS 3?
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: RESTART COMERCIO E SERVIÇOS VALENCA LTDA

CPF/CNPJ: 35.658.074/0001-02

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração publica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei C rgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatói ios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aquel;s cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:22:18 do dia111/02/202
emissão. !

6, com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui prestadas
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l660:5

oodem ser confirmadas no sítio

Código de controle da certidão: 9MÒL11022( 102218

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidar á este documento.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
3EPIM)

Consultado:RESTART COMERCIO E SERVIÇOS VALENCA LTDA

CPF/CNPJ: 35.658.074/0001-02

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAE
mantidos pela Corregedoria-Geral da Úhião, NÃ
procedimentos acusatórios em andamento, relati

e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
O CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
ros ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente,os refeiidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.
Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os (lados sobre
de entes privados no Poder Executivo Federal.

o andamento dos processos administrativos de responsabilização

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensa (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública. |

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apre enta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrúpção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos h
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos con
Administração Pública Federal, em função dejrregularid
de parceria firmados anteriormente.

medidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
>ênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
ides não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos

Certidão emitida às 10:23:01 do dia 11/02/2026 , com validade até o dia 13/03/2026.
Link para consulta da verificação da certidão http

Código de controle da certidão: 2bBWjj8jCpxBDS fBUK75Zz

Qualquer rasura ou emenda invalidara'este doeu, nento.

;://certidoes.cgu.gov.br/

1/1



T7, ÍÁ&ã.

£0. Improbidade Administrativa e Inelegibilidade:

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/02/2026 às 10:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis per Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 35.658.074/Ò001-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado. \
Para consultas sobre inelegibilidade acesse 'portal do1SE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua|autenticidade pode ser por meio do número de controle
698C.832E.AC9B.5302 no seguinte endereço: https://wijvw.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 11/02/2026 as 10:25:02 ! CONSELI- O NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Prefeitura Municipal de Alagoinhas
Contrate n° 034/2026
, DataJhora do e ivio: 02/031202811:43:57

ProtocoloPNCP:V 6460050001334WJ00D24/2026
Link PNCP:httpA^/pncp.gov.h /app/â atos/136460Q5000m/2026f24

i7ipa deCor.U 3

Contrato
Niimeso/Ano: N* doProceso:

162SQ/202S
to: Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

D34/2026

Rscerta sxi Denpesa? f
Despasa

ComprafEditaWAvrao:
Dispensan°DL003/2026
tinpsV/pncp.govJiíA^i/t>d!te’s/13Q46005000135/2Ó26/3

Objeto:
BOTASPARA OS SERVIDORES DOSAMU-jSERVIÇO DE AT ENDIMENTO MÓVELDEURGÊNCIA.

j Vstcr InlcIaJ:
| 30.420,00

Categoria do Processo:
Serviços !

N*deParcelas: ' Valor daParcels:
30.420,00

YalorGloboi:
30.420,00

Valor Acumulado:
1 J"

I Data,do TerminodaVfgftncla do Contrato: f
: 22/02/2027

.J.
Datada Assinatura:
23/02/2026

Data doInicio
23/02/2026

Ja Vlfl̂ nciado Contrato: :

Fornecedor

j Tipo dePessoa:
|Pesssoa Jurídica
j (W)

1Nome ouRasao Social: ,CPF/CN 'J:
! RESTARTCOMERCIO E SERVIÇO VALENCii LTDA 35.058 074(0001-02

:

I

I

;

:

.
i

:

Certificação Digital: 6MSWRPBX OtV8CHBQW-63GXRJ5B YLQ4DKRW ~ "

Versão eletrónica disponível em: httpsJ/doem.org.br/ba/alagoinhas
Documento assinadodigitalmenteconforme MP n°2.200-2/2001 de24/C 6/2001,que institui a infra-estrutumdeChaves Públicas Brasileira-KP Brasil


